
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(x) SICAF    

(x) TCU / CEIS    

( ) PROPOSTA READEQUADA    

(x) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(x) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(x) CNPJ 
(x) ATIVO 

() INATIVO 
  

(x) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(x) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(x) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
() NEGATIVA 

(x) POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

22/10/2025 

(   ) VENCIDA 

 

(x) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(x) NEGATIVA 

() POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

19/10/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(x) NEGATIVA 

() POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

18/11/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) CRF FGTS 
(x) REGULAR 

 
26/09/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(x) CND (TRABALHISTA) 
(x) NEGATIVA 

() POSITIVA C/E NEGATIVA 

() POSITIVA  

21/02/2026 

(   ) VENCIDA 
 

(x) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(x) NADA CONSTA 

() CONSTA   

( ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(x) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(x) ATENDE 

() NÃO ATENDE   

( ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

( ) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

( ) OUTROS DOCUMENTOS    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (x) HABILITADA     (    ) INABILITADA 

 

 

Nova Friburgo, 16 de outubro de 2025. 

 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COME 37.201.772/0001-00 

3.498 2025

3 
90.067 2025 

  X 08 07 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual Aquisição de MATERIAIS 
ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES E 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ALÉM DE, EXCEPCIONALMENTE, 
ABASTECER O ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pelo período de 01 (um) ano. 



Vidor & Heinecke Representações Comerciais

CNPJ: 37.201.772/0001-00    I.E: 90968623-74

R JOSÉ PEIXOTO DE LACERDA WERNEK, 565 - Boqueirão CEP: 81.650-260 - Curitiba-PR

Telefone: (41) 3014-6993 (41) 99614-9690   E-mail : luciana@vidoreheinecke.com.br

Razão Social: MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 1849
CNPJ: Bairro 21/10/2025

Endereço Av. Alberto Braune Número 225

Cidade NOVA FRIBURGO Estado RJ 0,00%

E-mail: CEP 90 DIAS

Representante: LUCIANA VIDOR CPF 036386689-24 E-MAIL luciana@vidoreheinecke.com.br
Telefone Rep (41) 9 9614-9690

Código Descrição Dimensões Preço Unitário MARCA ITEM Quantidade Valor

KIT bucha e parafuso 6mm para concreto 
cabeça phillips Características:50mm 
comprimento parafuso KIT Com 500 unidades
Com rosca em todo o corpo do parafuso

PF 4,5X50 98,00R$                     
BELENUS /   
VONDER

ITEM 51 6 588,00R$                             

KIT bucha e parafuso 5mm para concreto 
cabeça phillips Características:50mm 
comprimento parafuso KIT Com 500 unidades
Com rosca em todo o corpo do parafuso

PF 4X50 61,00R$                     
BELENUS /   
VONDER

ITEM 52 4 244,00R$                             

Parafuso Agulha Preto 45mm
Tipo: Cabeça Chata
Comprimento: 45 MM
Diâmetro: 3.5 MM
Características Adicionais: Fenda Philips
Apresentação: Caixa com 1000 unidades

81,09R$                     BELENUS ITEM 78 10 810,90R$                             

Parafuso Agulha Preto 25mm
Tipo: Cabeça Chata
Comprimento: 25 MM
Diâmetro: 3.5 MM
Características Adicionais: Fenda Philips
Apresentação: Caixa com 1000 unidades

40,05R$                     BELENUS ITEM 79 10 400,50R$                             

30 DIAS 2.043,40R$                 

ATÉ 30 DIAS -R$                          

-R$                          

2.043,40R$         

UASG 985867  PREGÃO 90067/2025

CAIXA

CAIXA

                                        PROPOSTA COMERCIAL

Und

KIT

N Orçamento:

Data:

INSCRIÇÃO ESTADUAL

Validade:

Telefone:

Desconto:

KIT

UASG / PREGÃO

Somatória Total:

Total Desconto:

Valor Frete:

Valor Líquido a Pagar:

Condição de Pagamento:

Prazo de entrega: 

DOIS MIL, QUARENTA E TRÊS 
REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS

DADOS BANCÁRIOS : 

BANCO DO BRASIL             AGENCIA 1876-7     CONTA CORRENTE: 63736-0
BANCO ITAÚ                       AGENCIA 8488         CONTA CORRENTE 99418-0                                                                 
BANCO NU                          AGENCIA 0001          CONTA 96538321-7 

VIDOR E 
HEINECKE 
REPRESENTACOE
S COMERCIAIS 
LTDA:372017720
00100

Assinado de forma 
digital por VIDOR E 
HEINECKE 
REPRESENTACOES 
COMERCIAIS 
LTDA:37201772000100 
Dados: 2025.10.21 
10:51:04 -03'00'

mailto:luciana@vidoreheinecke.com.br










Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037308226-74

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.201.772/0001-00
Nome: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 18/11/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 04/07/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA. # 
CNPJ.37.201.772/0001-00 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 02/07/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 04 de julho de 2025 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo F789D005 *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.07.04
14:45:38 BRT



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 37.201.772/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:10:41 do dia 25/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2025.
Código de controle da certidão: 2407.91EF.0948.3F46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 37.201.772/0001-00
Certidão nº: 49236539/2025
Expedição: 25/08/2025, às 10:22:12
Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.201.772/0001-00, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.201.772/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/2020

 
NOME EMPRESARIAL
VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
HEINECKE TRANSPORTES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE PEIXOTO DE LACERDA WERNEK

NÚMERO
565

COMPLEMENTO
CASA 2

 
CEP
81.650-260

BAIRRO/DISTRITO
BOQUEIRAO

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUCIANA@VIDOREHEINECKE.COM.BR

TELEFONE
(41) 3014-6993

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/08/2024 às 09:09:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/08/24, 09:13 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

09/07/2025 11:15:25Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
CNPJ: 37.201.772/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 041.935.109-48
Nome: LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

37.201.772/0001-00
VIDOR & HEINECKE
REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA

HEINECKE TRANSPORTES 100,00%

Emitido em: 09/07/2025 11:14 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.201.772/0001-00 DUNS®: 928696184
Razão Social: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Nome Fantasia: HEINECKE TRANSPORTES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 92501 - ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/04/2025
Data Aplicação: 10/04/2025 Valor da Multa: R$ 990,00
Número do Processo: 14300002077202519 Número do Contrato: 09133/2024
Descrição/Justificativa: ATRASO DE 41 DIAS NA ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO 09133/2024.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 92501 - ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/05/2025
Data Aplicação: 12/05/2025 Valor da Multa: R$ 594,00
Número do Processo: 14300003941202591 Número do Contrato: 09842/2024
Descrição/Justificativa: ATRASO DE 46  DIAS NA ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO 09842/2024.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 92501 - ESP-HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 28/05/2025
Data Aplicação: 28/05/2025 Valor da Multa: R$ 148,50
Número do Processo: 14300006404202501 Número do Contrato: 00860/2025
Descrição/Justificativa: ATRASO DE 09 DIAS NA ENTREGA DA NOTA DE EMPENHO 00860/2025.

Ocorrência 3:

Emitido em: 09/07/2025 11:14 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.201.772/0001-00 DUNS®: 928696184
Razão Social: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Nome Fantasia: HEINECKE TRANSPORTES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/10/2025 Automática
FGTS 11/07/2025 Automática
Trabalhista Validade: 23/11/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/07/2025
Receita Municipal Validade: 05/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/07/2025 11:14 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 37.201.772/0001-00 DUNS®: 928696184
Razão Social: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Nome Fantasia: HEINECKE TRANSPORTES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 041.935.109-48 Participação Societária: 100,00%
Nome: LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR
Número do Documento: 86330318 Órgão Expedidor: ssppr
Data de Expedição: 28/01/1999 Data de Nascimento: 20/12/1981
Filiação Materna: ARACI HEINECKE
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 82344420 Órgão Expedidor: ssppr
Data de Expedição: 22/10/1997

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LUCIANA VIDORNome:

036.386.689-24Estrangeiro:

CEP: 81.650-260
Endereço: OUTROS JOSE PEIXOTO DE LACERDA WERNEK, 565 - BOQUEIRAO
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone:
E-mail: lucianavidorrepresentacoes@gmail.com

Emitido em: 09/07/2025 11:14 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 

EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, brasileiro, casado sob 

comunhão parcial de bens, nascido em 20/12/1981, empresário, 

inscrito no CPF nº 041.935.109-48, portador da carteira de 

identidade nº 86330318 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Jose Peixoto de Lacerda Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro 

Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260, Titular do Empresário 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 com sede à 

Rua Jose Peixoto de Lacerda Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro 

Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260, inscrito na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE 41810268730 e no CNPJ/MF sob 

o número 37.201.772/0001-00, fazendo uso do que permite o 

Código Civil, em seu artigo 968, § 3°, com redação alterada pela 

Lei Complementar n° 128/2008 pelo artigo 10, ora transforma seu 

registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO 

SOCIAL ao que se obriga: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 

transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 

Empresária Limitada sob a razão social de VIDOR & HEINECKE 

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, que doravante se regerá com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 

transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto para 

Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, 

Municipal, Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, 

Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas, Transporte Rodoviário de 

Mudanças, Comércio Varejista de Outros Produtos não Especificados 

Anteriormente, Aplicação de Revestimentos e de Resinas em Interiores e 

Exteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL: Eleva-se o valor do Capital Social 

da empresa de R$ 1.000,00 (mil) reais para R$ 10.000,00 (dez mil) reais, sendo 

este dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um) real 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 

passa a ser dividido na seguinte proporção: 

Sócio % Quotas Valor R$ 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 100% 10.000 10.000,00 

TOTAL 100% 10.000 10.000,00 

 

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade passa a ser exercida 

isoladamente e/ou conjuntamente por LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 

públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 

como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 

à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial isoladamente. 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização. 

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA QUINTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTRATO SOCIAL: Para tanto, passa a 

transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o 

teor seguinte: 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

 

VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 37.201.772/0001-00 

CONTRATO SOCIAL 

 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, brasileiro, casado sob 

comunhão parcial de bens, nascido em 20/12/1981, empresário, 

inscrito no CPF nº 041.935.109-48, portador da carteira de 

identidade nº 86330318 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Jose Peixoto de Lacerda Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro 

Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260;  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade adotará o 

seguinte nome empresarial de VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Jose Peixoto de Lacerda 

Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou 

no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de maio de 2020, 

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas:  

Cnae Descrição 

49.30-2/01 Transporte Rodoviário De Carga, Exceto Produtos Perigosos 
E Mudanças, Municipal 

47.89-0/99 Comércio Varejista De Outros Produtos Não Especificados 
Anteriormente 

47.59-8/01 Comércio Varejista De Artigos De Tapeçaria, Cortinas E 
Persianas 

49.30-2-04 Transporte Rodoviário De Mudanças 

47.44-0-01 Comércio Varejista De Ferragens E Ferramentas 

43.30-4/05 Aplicação De Revestimentos E De Resinas Em Interiores E 
Exteriores 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 

real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelos 

sócios e distribuídas da seguinte forma: 

Sócio % Quotas Valor R$ 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 100% 10.000 10.000,00 

TOTAL 100% 10.000 10.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade passa a ser exercida 

isoladamente e/ou conjuntamente por LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 

públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 

como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 

à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial isoladamente. 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização. 

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderá fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada 

exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 

apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 

negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 

quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE: A 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

DE MICROEMPRESA: O sócio declara que: 

a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior 

o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado 

o disposto no § 2° do mesmo artigo; 

c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 

Página 5 de 7



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro desta comarca, para 

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, 

elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma 

do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

Curitiba/PR, 29 de setembro 2022. 

 

 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04193510948

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/10/2022 10:01 SOB Nº 41211062620. 
PROTOCOLO: 226759792 DE 04/10/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213083325. CNPJ DA SEDE: 37201772000100. 
NIRE: 41211062620. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/09/2022. 
VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF

Inscrição: 37.201.772/0001-00
Razão Social: LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948
Endereço: R JOSE PEIXOTO DE LACERDA WERNEK 565 CS 2 / BOQUEIRAO / CURITIBA / PR / 81650-

260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:28/08/2025 a 26/09/2025

Certificação Número: 2025082822115699266469

Informação obtida em 10/09/2025 10:28:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



05/10/22, 11:22 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1

SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná




IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
05/10/2022 - 11:21:49

CNPJ: 37.201.772/0001-00 Inscrição
Estadual: 90968623-74

Nome Empresarial: VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA



ENDEREÇO
Logradouro: RUA JOSE PEIXOTO DE LACERDA WERNEK
Número: 565 Complemento: CSA 2
Bairro: BOQUEIRAO
Município: CURITIBA UF: PR
CEP: 81.650-260 Telefone: (41)9701-7560
E-mail: LUIZ.HEINECKETRANSPORTES@GMAIL.COM



INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

4759801 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 
4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 
4930204 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE
MUDANCAS 
4330405 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 

Início das Atividades: 10/2022
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 10/2022
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 10/2022

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui



OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações
fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito,
não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.



Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

http://www.pr.gov.br/
http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/sintegra1
http://www.sintegra.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOME EMPRESARIAL

VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ

16 02 875.031-6 37.201.772/0001-00
ENDEREÇO NÚMERO

R. JOSÉ PEIXOTO DE LACERDA WERNECK 565
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO

     
BAIRRO CEP

BOQUEIRÃO 81650-260
INÍCIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO

21/05/2020 ATIVA
REGIMES TRIBUTÁRIOS DIFERENCIADOS

SIMPLES NACIONAL DESDE 21/05/2020  •  SIMEI DE 21/05/2020 ATÉ 31/08/2022
TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO

ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO
ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA
H.49.3.0-2/01.00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

MUNICIPAL
ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NÃO EXERCIDAS NO LOCAL
F.43.3.0-4/05.00 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
G.47.5.9-8/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS
G.47.4.4-0/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
G.47.8.9-0/99.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
H.49.3.0-2/04.00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 

EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, brasileiro, casado sob 

comunhão parcial de bens, nascido em 20/12/1981, empresário, 

inscrito no CPF nº 041.935.109-48, portador da carteira de 

identidade nº 86330318 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Jose Peixoto de Lacerda Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro 

Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260, Titular do Empresário 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 com sede à 

Rua Jose Peixoto de Lacerda Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro 

Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260, inscrito na Junta 

Comercial do Paraná sob o NIRE 41810268730 e no CNPJ/MF sob 

o número 37.201.772/0001-00, fazendo uso do que permite o 

Código Civil, em seu artigo 968, § 3°, com redação alterada pela 

Lei Complementar n° 128/2008 pelo artigo 10, ora transforma seu 

registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO 

SOCIAL ao que se obriga: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica 

transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 

Empresária Limitada sob a razão social de VIDOR & HEINECKE 

REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA, que doravante se regerá com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora 

transformado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto para 

Transporte Rodoviário de Carga, Exceto Produtos Perigosos e Mudanças, 

Municipal, Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, 

Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas, Transporte Rodoviário de 

Mudanças, Comércio Varejista de Outros Produtos não Especificados 

Anteriormente, Aplicação de Revestimentos e de Resinas em Interiores e 

Exteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO SOCIAL: Para tanto, passa a 

transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o 

teor seguinte: 
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VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 37.201.772/0001-00 

CONTRATO SOCIAL 

 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, brasileiro, casado sob 

comunhão parcial de bens, nascido em 20/12/1981, empresário, 

inscrito no CPF nº 041.935.109-48, portador da carteira de 

identidade nº 86330318 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 

Jose Peixoto de Lacerda Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro 

Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260;  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade adotará o 

seguinte nome empresarial de VIDOR & HEINECKE REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA e tem sede e domicílio na Rua Jose Peixoto de Lacerda 

Wernek, nº 565, Casa 2, Bairro Boqueirão, Curitiba/PR, CEP: 81.650-260. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 

poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou 

no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de maio de 2020, 

e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto o 

exercício das seguintes atividades econômicas:  

Cnae Descrição 

49.30-2/01 Transporte Rodoviário De Carga, Exceto Produtos Perigosos 
E Mudanças, Municipal 

47.89-0/99 Comércio Varejista De Outros Produtos Não Especificados 
Anteriormente 

47.59-8/01 Comércio Varejista De Artigos De Tapeçaria, Cortinas E 
Persianas 

49.30-2-04 Transporte Rodoviário De Mudanças 

47.44-0-01 Comércio Varejista De Ferragens E Ferramentas 

43.30-4/05 Aplicação De Revestimentos E De Resinas Em Interiores E 
Exteriores 
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CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 1.000,00 

(mil reais), dividido em 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios e 

distribuídas da seguinte forma: 

Sócio % Quotas Valor R$ 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 100% 1.000 1.000,00 

TOTAL 100% 1.000 1.000,00 

 

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 

EMPRESARIAL: A administração da sociedade passa a ser exercida 

isoladamente e/ou conjuntamente por LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 

públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 

como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 

à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial isoladamente. 

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização. 

§ 2° Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 

sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 

mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O 

administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 04193510948 

CNPJ/MF: N° 37.201.772/0001-00 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderá fixar uma 

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada 

exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 

apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 

negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 

quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são 

indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE: A 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

DE MICROEMPRESA: O sócio declara que: 

a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior 

o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei Complementar n°.123/2006, observado 

o disposto no § 2° do mesmo artigo; 

c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4° do art. 3° da mesma Lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro desta comarca, para 

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento, 

elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na melhor forma 

do direito, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos 

os seus termos. 

Curitiba/PR, 29 de setembro 2022. 

 

 

LUIZ ALBERTO HEINECKE JUNIOR 
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